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1. DOOBJETO

l.l. Aquisiçào de Insumos Básicos para proteção dos profissionais de Assistência Social e
usuários (EPIs) a flm de darmos continuidade as necessidades imediatas da Secretaria
Municipal de Assistência Social e do Trabalho em caráter emergencial de acordo com a 13.979
de 06 de fevereiro de 2020. Decreto no 10.282 de 20 de março de 2020, Decreto Municipal
15012020 de 17 de março de 2020 e Decretos Estaduais n" 40.560 e 40.567. e Medida
Provisória 92612020. no desenvolvimento das ações de contenção e controle do novo
coronavírus.

1.2. Aquisição de. Materiais de Proteção individual a serem utilizados durante a Pandemia da

CIOVID l9 conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.3 - IISPECIFICAÇÔES (Características Técnicas) DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E

PREÇOS MAXIMOS DOS ITENS.

1.3.1. Descrição dos produtos por item com os preços máximos abaixo

LISTA COMPLETA DOS INSUMOS SOLICITADOS

PRt]VISÃO PARA OI MÊS

IU\t vAI,()R E\I RS \ \I-oR L\I R§

\.\L()R
I NII.

\',\t.oR
I'Or lt. \ \ t_oR

r \Il.
\'\t.oR
rot.\t-

I:QUIMI:D PROI) E

tlQtrtP MLDI( OS -
I{OPIl ALARES I-

0DON I i:IRFI-I I:PP
Q( \\ l. \.\t.oR []l Rs

\.\t-oR
t \lt.

\"\t.oR
TOI,\L

t.sPt ( rr-r( r( io

9l-1.00 l]3.50 9il.iol]2.+0 8i6.li0 111.00CXr)l
ALCOoI EM (iEL ,A 70" CAIXA
(0i!1 ll ÍrMBAl_AGEM COM 500M1-

1.220.(Í)I 100.00 t23.00 t 2.10.00ax l0 I til.00^VtrN1^l 
DIISCARI AV|L

[,,AN(iA I.ON(iA PC'I' C'OM IO
lrl

95Í1.00 112.00 1.060.00t90.t)0C\o-l
MAS('ARAS CIRT]RCICA
I)ESC'AR]'AVLI- DI]PLA COM
I-LASI ICO CX COM IOO

L255.80,i6..lo 1.206.40 18,30I]NID 26 42.00 1092.0t10l t)Ro r r,Ro FA( ll. IM 
^( 

RIl.l( ( )

I56.00 I t8.00 .172.0088.orl .i,).00PCT .1 22.00lOtlCA DESCARTAvI,I. COM
I:I-ASIICO PC I C/IOO

1)i

RS {.{66..í0 RS l_9llJ0RS 1.961.80\ .\1.0R (;t-o8..\l- (RS)

I'r.aça M onsenhor Josa Moreno de santana no 106 cP: ,19980-0(x) cNl)J: l4u7l33l000l-01 Neópolis- Scrgipe

PROJETO BÁSICO PARA COMPRAS

covlD-I9- LEI N. t3.979120 -DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NEOPOLIS

I

MoNTAT rE( | spnvrcr rru |

lscnvr(osrrne.. I sravrÇos ivE I oooNror.ocrco 
I

t22.00

I \tD.

I

Iô5.ú0 I 8l5.uu



úm
*\í"

-§À

ESTADO DE SER(;IPE
PREFEITI.'RA MT NICIPAL DE NEÓPOLIS

FI.]NDO MI.JNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL '-tt)

$V!STO

1.3.2. Os preços apresentados são meramente estimativos, coletados através de pesquisas feitas
junto às empresas: EQUIMED SERVIÇOS. CNPJ:02.350.71910001-88, SERVCLIN -
SERVIÇOS ODONT E HOP. CNPJ: 20.257.59210001-39, MONI'ALTEC SERVIÇOS LTDA -
Mti" CNPJ: I 3. I 63.794i0001 -56.

1.4. Os quantitativos e respectivas descrições dos itens são os citados na tabela acima.

1.5. O contrato terá vigência pelo período de aproximadamente 30 (trinta dias) dias. prorrogável

por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da

situaçâo de emergência de saúde pública de importância intemacional, declarada por meio da

Portaria no 188. de3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde e em

conf'orrnidade com o Decreto Municipal 45012020 de I 7 de março de 2020.

2..IUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO

Considerando a situação de emergência em saúde ainda latente no Estado de Sergipe e no

município de Neópolis decorrente da pandemia do novo coronavirus (COVID-19), a secretaria

municipal de Assistência Social vem adotando as medidas de prevenção ao contágio e de

enfientamento e contingenciamento, no âmbito do Poder municipal de Neópolis em função da

pandernia da doença inÍ'ecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19),

visando a necessidade do emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de

riscos. danos e agravos a saúde pública, em observância a Lei Federal n' 13.979, de fevereiro de

2020, e ao Decreto no 10.282 de 20 de março de 2020, faz-se necessária a aquisição de

equipamentos de proteção individual - EPIs que garântam aos profissionais da Assistência

Social. demais agentes envolvidos condições adequadas de trabalho, de forma a preveni-los de

contaminações. Desta forma, a aquisiçào em questão será realizada, sendo desconsiderados

preços de contratações similares ou bancos ou sítios oÍlciais. uma vez tratar-se situação

emergencial, nos termos da Medida Provisória n" 926 de 20 de março de 2020. em que há

constante instabilidade de preços e escassez de produtos. Trabalhou-se com o foco em obtenção

de três orçamentos, considerando que a Lei n'8.666/1993 permite ao gestor a contratação direta

de bens e serviços sem a necessidade de prévio procedimento licitatório (artigo 24, inciso IV):.
Fato é que. neste momento, há a necessidade de obtenção dos insumos' cada vez mais escassos

enr todo território sergipano, brasileiro e no resto do mundo e cuja falta traz riscos concretos à

vida de pacientes e agentes públicos. Se nos embasássemos em preços registrados ou em atas

para contratar, não conseguiríamos licitar, como já foi demonstrado pela ausência de cotações

das principais elnpresas do mercado. Sendo assim. fica demonstrada a ausência de uso de outros

meios de obtenção de preços de refbrência por se tratar de produtos escassos no mercado, em

que há verdadeira batalha para garantir o abastecimento em todo território nacional, tanto via

io*prur diretas quanto por requisição administrativa. Assim. o município de Neópolis não pode

sc manter inerte e precisa garantir à sua força de trabalho os EPIs essenciais ao combate da

pandemia.

A MP 92612020 ainda deixa claro que, para as dispensas de licitação decorrentes da

pandemia do coronavírus. já se presumem atendidas as condições de ocorrência de situação de

ernergência, de necessidade de pronto atendimento da situação de emergência. de existência de

riscoã segurança de pessoas, obras. prestação de serviços. equipamentos e outros bens. públicos

ou partic;lares e limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de

emergência.
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Isto é. o juízo de discricionariedade do administrador público no momento de avallar a
possibilidade de aquisição ou contratação para enfretamento da crise já esrá comprometido, uma
vez que jâ se presumem atendidas as condições de dispensa de licitação.

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Neópolis, solicitante do pedido de

insumos básicos emergenciais (EPIs) .

Julga que os bens solicitados são de uso comum e de grande relevância diante do
momento para enfrentamento da crise do coronavírus, ou seja, sem esses materiais os

profissionais de saúde deixarão de prestar os serviços socioassistenciais básicos aos usuários.
dos serviços vinculados ao Sistema úrTico de Assistência Social- SUAS.

Dispõe ainda a MP que. para compras mais elaboradas, será admitido apenas o projeto
básico simplificado e foi o que a Secretaria propôs com o objetivo de agilizar e suprir as

necessidades que o momento requer.

Já que a autoridade competente podení dispensar, a pesquisa de preços e até

mesmo autorizar a compra por um valor maior do que estimado diante de oscilações de mercado,

se houver justificativa para a medida.

As compras de insumos básicos para enfrentamento da pandemia poderão ser

prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos

efeitos da situação de emergência de saúde pública.

Com embasamento no Art. 4-E, § 2" da MP 926- "Excepcionalmente, mediante
justificativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de preços de que trata o

inciso Vl do caput. § 3o Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI
do caput não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores deconentes de

oscilações ocasionadas pela variação de preços. hipótese em que deverá haver justificativa nos

autos." (NR).

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de insumos básicos a serem

utilizados por todos os profissionais da área de saúde e também usuários sintomáticos.

3.1 . I Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

A contratação da empresa(s) fomecedora(s) dos produtos deve atender ao artigo 4o -E, &lo. VI
da Lei n' 13.979120 que prevê com elemento do Projeto Básico a estimativa de preços obtida por

meio de no mínimo sítios eletrônicos especializados; Portal de Compras do Govemo Federal e

ou pesquisa realizadas entre no minimo três fomecedores.

3.1.2 A solicitação dos lnsumos atendera aos requisitos elencados no Plano de Contingencia

Municipal.

3.1.3. As categorias profissionais que serâo empregadas no serviço dentro da Classificação

Brasileira de Ocupações (CBO) ou outro que vier substituí-lo).

3.1 .4. Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para

o fomecimento dos produtos.

)
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3.1.5. Por se tratar de entrega integral e imediata, que não tenha obrigações futuras, o

instrumento de contrato pode ser substituído pela ordem de fomecimento ou nota de empenho, a
critério da Administração.

3.1 .6. O contrato, ordem de fomecimento ou nota de empenho deverá especificar claramente a
vinculação do objeto ao combate à COVID- I 9.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.7.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratâda

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.9. Os produtos licitados deverão sel entrega pelo fonrecedor, no(s) Almoxarifado(s). conforme
solicitação. Em horário das 07:00 as l3:00 hs de segrrnda a sexta-feira;

Praça Monsenhor José Moreno de Santana n" i06 C'|']: 1998[t-000 C]NPJ:148713310001-0lNcópolis-Sergipe

4.1. Trata-se de bem comum a ser contratâdo diretamente, por dispensa de licitação, com fulcro no

art. 4' da Lei n" 13.979120 e Decreto n" 10.282 que regulamenta â Lei n' 13.979, de 6 de fevereiro de

2020, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÁO DO OBJETO.

5.1. O prazo de entrega dos insumos acontecera de forma IMEDIATA de acordo com as

necessidades, conforme emissão da ordem de fomecimento e da lNota de Empenho, no seguinte

endereço Av. Monsenhor Josó Moreno de Santana, SN -{entro -Neópolis SE.

5.2. Os produtos a serem entregues devem apresentar prazo de validade acima de 0l ano' do

prazo total recomendado pelo fabricante.

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 dias após a entrega da ordem de

fomecimento e do N.de Empenho ao(s) fomecedor(es), pelo responsável pelo acompanhamento

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta.

5.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Projeto Básico e na propostâ, devendo ser substituídos no prazo

de .três (3) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de três (03) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo,

5.8. A solicitação será feita por escrito. pessoalmente ou por e-mail, e por telefone de forma
complementar e deverá ser entregue num prÍrzo máximo de 05 (cinco) dias após o pedido, dentro
do horário de funcionamento do Fundo. No momcnto da entrega, o funcionário autodzado a
receber o produto deverá estar de posse da Ordem de Fornecimento. responsabilizando-se pelo
recebimento do produto;

I..,
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5.10. Os produtos deverão ser fomecidos e estar em conformidade com as exigênci AS téeni
de acordo com padrões de qualidades obrigatórios.

6. OBR]GAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 . São obrigações da Contratante:

6.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;

6.1.3. Verificar minuciosamente, no pftvo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de

aceitaçào e recebimento defi nitivo:

6.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

6.1.5. Acompanhar e t'iscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

6.1 .6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Contrato e seus anexos;

6.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados.

prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita exeoução do objeto e, ainda:

7 .1.2 Efetuar a entrega do objeto em perleitas condições, conforme especificagões, prazo e local

constântes no Projeto Básico e sua propostâ, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fâbricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade;

8. DOS RECURSOS ORÇAMENT-ÁRTOS.

8.1 A Dotação orçamentaria para execução deste Projeto Básico são as seguintes

UO: 4016_ FUNDO MI]NICIPAL DI.] ASSISTÊNCIA SOCIAL
AÇÃo: 2098 - AÇÕES ASSISTENCTATS EM CoMBATE Ao covlD-19
ELEMENTO DESPESA: 3390.10.00.00 - N,ÍATERIAS DE CONSUMO
FONTE: I 3 I i 99 19 I 12139919 I 129099 19

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1 - Os pagamentos serão efetuados de acordo oom o lornecimento mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
a) Ordem(ns) de Fomecimento expedida pela Autoridade Colnpetente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondenre à(s) orden(ns) de Fomecimento, atestada(s) e liquidada(s):
c).Prova de regularidade junto as l'azendas Federai. Estadual, Municipal, FGTS e cNàT,
válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentaçào da Nota Fiscal;

rftu rrlo,senrrãlos,:. rrro.eno oJsantana n;roe 
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9.2 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço
Praça Monsenhor José Moreno de Santana, n' 106, Neópolis - Sergipe, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor
Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credoresi

9.3.- O pagamento das obrigaçôes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aÍ. 70§ 2o, inciso
IIl, da Lei n' 4.32011964, art. 5'e 7', § 2o, inciso III, da Lei n' 8.666193.

9.4. Sendo o regime de execução dos Fomecimentos contratados por EMPREITADA POR
MENOR PREÇO UNITARIO, os pagamentos serão efetuados mediante apresentação dos

quantitativos efetivamente fornecidos. consoante às especificações qualitativas constantes da

Planilha de Preços da CONTRATADA, integrante de sua proposta comercial.

9.5. Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r=(TX) r: (6/100) I:0,00016438
TX : Percentual da taxa anual: 60/o

IO. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sangões:

I - advertência;
II - multa, na forma prevista neste Contrato;
III - suspensão temporária de participar enr licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
anos.

10.2. Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a

multa moneúria correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual,
por dia de atraso, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da
CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicação desta multa nos seguintes casos:

a) Não executar os Fornecimentos/serviços perfeitamente de acordo com as especificações e
normas técnicas vigentes na CONTRATAN] E:
b) Dificultar os trabalhos de fiscalizaçào dos mesmos;
c) Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos/servicos
executados.

10.2.1 . Na aplicação das multas a que se refere o "coput" deste subitem. a cONTRATAN'IE se
limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor
contratual.

3}
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I 0.2.1 . I . Ocorrendo quaiquer possibilidade de se exceder o limite percentuâl previsto no subitem
9.2.1 anterior, essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades previstas
no item 9.1. desta Cláusula.

10.3. A multa a que se refere o item 9.2. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item I 0.1 , desta Cláusula.

10.4. A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso.
cobrada j udic ialmente.

10.5. Se a multa aplicada for s.rperior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela CONTRATANTE
dos pagamentos eventualmente <rr'vidos, ou cobrada judicialmente.

10.6. As sangões previstas nos inr:isos I e III do item 10.1. desta Cláusula, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II. rjo mesmo item, facultada a defesa prévia da interessada no
respectivo processo, no privo de 05 (cinco) dias úteis.

10.7. Nenhum pagamento será eÊtuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher
qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

rI. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

MARIA CANDIDA BISPO DE FRANÇÂ
Secretária Municipal de Assistência Social e do Trabalho

Praça Monsenhor José Moreno de Santana n" 106 CP: 49980-000 - CNPI: i487l3r 10001-0 i Neópolis - Sergip€

14.l. Para julgamento e classificiição das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO
POR ITEM.

, *eópolis - Sergipe, 03 dejunho de 2020.
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